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Emenda Modificativa ao PNE, referente a

Estratégia 7.3 do Anexo do Projeto de Lei.

Art. 1° Modifique-se a Estratégia 7.3 do Anexo do Projeto de Lei, que passa a ter a
seguinte redagéao:

“‘Estratégia 7.3. Assegurar a aquisicdo e a disponibilizacdo de dispositivos
tecnolégicos que favoregcam a aprendizagem e o desenvolvimento do uso critico
das tecnologias da informacgé&o e da comunicagéo, da inteligéncia artificial e da
Iégica de programagao por parte dos profissionais da educacdo e dos
estudantes.” (NR)

JUSTIFICATIVA

As tecnologias da informagdo e da comunicagéao (TICs), a inteligéncia artificial (IA) e a
l6gica de programacao estdo cada vez mais presentes em nosso cotidiano, trazendo

consigo inumeras possibilidades, desafios e riscos.

A educacao digital é fundamental para fomentar o uso critico, reflexivo e ético das TICs,
da IA e da logica de programacao, de modo a combater fendmenos contemporaneos
como a propagacado de fake news, de deepfakes, de discursos de 6dio e de variadas

formas de violéncia, extremismo e discriminacdo em ambientes virtuais.
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programacao pode desestabilizar nagdes, provocar guerras civis, desencadear fendmenos
de violéncia e intolerancia, fomentar a xenofobia, a misoginia e variadas formas de

discriminacgao.

A presente emenda, portanto, amplia a abrangéncia da Estratégia 7.3 do Anexo do Projeto
de Lei, de modo a contemplar também o uso critico da inteligéncia artificial e da légica de

programacao por parte dos profissionais da educagao e dos estudantes.

Sala da Comisséao, 20 de maio de 2025

FERNANDO MINEIRO
DEPUTADO FEDERAL
PT/RN
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